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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
EDTTAL DE Avrso DE coNTnereçÃo DIRETA N" 1s0423DL

AVIso DE DISpENSA ELETnôNlc¡, No 1s0423DL
PROCESSO No 26.02.26.240 -03 / 2026

Preâmbulo

'Iorna-se público que o FUNDO DE, PRE\4DENCI'\ SOCIÀL DO LruNICIPIO DE
IT,A,fIINGÀ/CE DE ITÀITINGÅ f CE,, por meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Àlanoel cle

Souza, n" 215, Compl. Pátio Itaitinga, Centro, Itaünga/CE, CEP: 61880-000, rcahzatâ Dispensa Eletrônica, com
cdtério de iulgamento lvlenor PreÇo, ria hipótese do art. 7.5, inciso II, nos temos da Lci n" 14.133. cìe 1" dc abril cle

I

2021, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normîs
aplicár'eis.

Recebimento das Ptopostas:
dia 28 de maio de 2026 as 8:00hs até 02 de junho de 2026 às 09h.
(Horário de Brasília).

Data da Sessãor 02deiunho de2026

Hotário da Fase de Lances: 09:30 Horas

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: !ð¡4ü, noveb buq[ggcougfu

1. po oBJETO pA CONTRÄTAçÃO pTRETA
1.1 O objeto da presente dispensa elettônica é a escolha da proposta mais vantajos^ para a contatação de "Contratação
de empresa especializad^ paÍ^ fornecimento de serviços de locação, implantação e suporte permanente á utilização de
sistema de gestão previdenciária integrado, desenvolvimento de site e aplicativo pata sen¡idores públicos para acesso de
informações de conttacheques, previsão de APOSENTADORIA, fale com o gestor, andamento de processos, entre outros,
para atendimento das necessidades do fundo de previdência social de ltaitinga/CE - ITAITINGAPREV,.", conforme

_ condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
A t.Z A conúatação será formada pot vários itens, conforme tabela constante a seguir:

ITEI\f DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE
VAIOR
UNIT

VAIOR
TOTAL

I

SERVrçOS DE CUSTOMTZAçLO E M.A,NUTBNçÃO DENTRO DO SISTEMA
TNTEGRÂDO DE TNFORMAÇÖES PREVTDENCTÁn¡ÀS/CBSTÃO DE
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIASOCIAL SIPREV/GESTÃO DE RPPS -
código: s88057 SDRVrçOS DE CUSTOMTZAç^O E, M^NU',nj,NçÃO UC,NÏrO OO
srsTDt\t^ INTDGR^Do Dt rNFoltNr^çÒDS ptur\4Du,NcrÁRr^s/cES'f^o DE
RüGIMIJ PRÓPIì.IO DE PI{EVIDENCIA SOCIA]- SIPREV/GDSTÃO OB NPPS .
Contratação dc cmprcsa cspccializada na prcstâção dc scrviços dc customização e

manutcnção dentro do sistcma intcgradr> dc informaçr-rcs prcvidenciárils / gcstão de Regime
Próprio dc prcvidôncia Social, a Frm ilc atcndcr às ncccssidadcs do fundo municipal dc
prcvidôrrcia social do município dc Itaitinga. Â customizrção do sistcma integrado ó uma
fcrranrcrrta tccnológica com funcionalidadcs quc proporcionaram uma gestão prcvidcnciária
transparclltc c efic¿z dcntro de um sistcma com irrtbrmaçôes refercntcs a servidorcs
públicos atir.os, inativos, pcnsionistas c dcmais clcpcrrdcntcs scgurados obrigatório do
llegimc l'rópno de ì)revidôncia Social Iì.PPS dos scn'idorcs do município dc ltaitinga.
Pcrmitc tcr-sc cm utn único l¡anco dc dados as infonnaçäcs caclast¡ais (informaçõcs básicas
da pcssoa, scja servido ltivo, scrvidor inativo, pensionistl ou depen<Jcnte) as informações
prcvidcnciárias (r'cículos funcionais, tcmpos dc contribuição. aposcntadorias adquiridas,
histórico funcional, cÍIrgos e cnrrciras), informaçõcs financciras valor dc contribuições
prcvidcnciárias c scrviços rcccbidos, bem com<> pcrmite a colrccssão c î mûnutenção dc
beneficios (habilitar, simular, rcabrir/revisar todos os tipos de bcncficios) c a verificação dos
registros clc dados cssenciais e dcrnais funcionalidrdcs rcqucriclas.

sErìvrÇo 12 lì$ 1.799,67 lt$ 21,596,04
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1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de Menot Preço Global por Lote, observadas as

exigências conúdas neste Aviso de Contratação Direta,
1.4 Havendo mais de'um item, faculta-se ao fornecedor a parttcipação em quantos forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRONICA
2.1 ,\ participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do sistema
de comoras do Municíoio- disoonível no endereco eletrônico vurvrv.novobbnlnct.c()rn.l)r.
2.2 Os fornecedotes deverão atender aos procedimentos ptevistos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
clisponível no endereço eletrônico supramencionado,para acesso ao sistema c operacionalização.
2,3 O fotnecedor é o responsável pot qualquer ttansação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do proceclimento a

responsabiliclade por eventuais danos decotrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

n 2.4 Não podetão participar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podetes expressos pata receber citação e responder
adminis trativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:
i) z{utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jutídica, quando a conúatação versar
sobre obra, serviços ou fotnecimento de bens a ele relacionados;
ii) Emptesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do ptojeto básico ou do projeto cxecutivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conttoladot, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a conftat^ção vetsar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessár'ios;
iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do conttato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha teta, colateral ou por afinidade, até o
terceito grau;
v) Empresas controladoras, conttoladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/1,976, concortendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos antetiotes à divulgação do aviso, tenha sido condenada
æ 

¡udicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantìI, por submissão de uabalhadores a condições
análogas às cle escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
2,4.lEquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2,4.2 Apltca-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que alue cm substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aphcada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que clevidamente comptovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica clo

fornecedot.
d) Organizações da Sociedade Civil de Intetesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 746/201,4-TCU-
Plenário).
2.5 Seú permrtida a pancipação de cooperativas, desde que aptesentem demonstralivo de ahração em regime cooperado,
com repattição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 daLei n" 1,4.1,33/21.
2,6 Em sendo permiada a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 daLei n" 17,488/2007 .

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRÂMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedot na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadasttamento de sua proposta inicial, na
forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataç/s åirs¡a, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

^ 
marc do produto, quando for o

caso, e o preço, até, a data e o horário estabelecido s p^r^ 
^ 

abcrtura do início da etapa de lances.
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3.3 r\, ptoposta também deverâ conter declaração de que compreende a integtalidade dos custos para atendimento dos
di¡eitos ttabalhistas assegurados na Constiluição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das ptopostas.
3.4 Todas as especiFtcações do objeto conticlas na proposta, em especial o preço, vinculam 

^ 
conttz;ta.dà'

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
ttibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta otr indiretamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofettados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, setão de exclusiva rcsponsabildade do
forneccdor, não lhe assistindo o dirsi¡6 de pleitear qualqtrer altctaçã.o, sob alcgação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de ttibutos em percentuais variáveis, a cotação aclequada
setá a qtre corresponde à média dos efedvos recolhimentos da empresa nos írltimos doze meses.

r.¡ 3.8 A aptesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumptimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Tetmo de Refetência; e c)

Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fotnecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí[os necessátios, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução conttatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9 O prazo de validade da ptoposta não será infedor a 9O(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devetá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatotiedade de declarar ocotrências
posteriotes;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementarn" 723f2006, estando apto'à usufruir clo

tratamento favotecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorcla com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
d) Qtre assume a responsabilidade pelas ttansações que fotem efetuadas no sistema, assumindo como Ftrmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pan teabiltado da Previdência Social, de

que trata o attigo 93 da Lei n" 8.273/1,991;

Ð Q"" não emprega menor de 18 anos em ttabalho noturno, petigoso ou insalubte e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a pafijt de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constittrição
Federal.
g) O fomecedor organizado em coopetativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo t6 daLei n" 14.133, de 2021, quando permiticla a pancipação.
4. DA FASE DE LANCES
4.1 A pattir cla data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será alrtomatjcamente
abert¿ pelo sistema pata o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encettado no horário de Frnahzação de lances também já previsto neste aviso,
4,2 Iniciada a etapa compctitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
cletrônico, sendo imediatamente informados do seu tecebimento e do valot consignado no registro,
4,2,7 O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global por Lote.
4.3 O fornecedot somente poderá oferecer valot infedor em telação ao último lance por ele ofertado e tegistrado pelo
sistema;
4.3.1 O fotnecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que infedores ao menor pot ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deFrnidos como "lances
intermediátios" para os Ftns deste Aviso de Contratação Direta;
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inciditá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobdr a melhor ofetta é de R$ 100,00 (cem teais).
4.4 Havendo lances iguais ao menor jâ ofettado, ptevalecerâ aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valot de sua proposta.
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4.6 Durante o procedimento, os fornecedores setão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identifrcação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o tétmino do pnzo estabelecido paru 

^ 
fase de lances, l¡avetâ o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4,7.1 O encelTarnento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qtralqucr
possibilidade cle prorrogação e não havendo tempo aleatór'io ou mecanismo similar.
s. po JULGANTENTO pAS PROPOSTAS pE PRBçO
5.1 E;;ttud^ " fase de lances, será verificada a conformidade cla ptoposta classiFtcada em primeirö lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pata 
^ 

contnatação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Á,dministração, poderá haver a negociação
de condições mais vantajosas.

¡-\ 5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhot proposta, para que
seja obuda melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2 A negociação podetá ser feita com os demais fornecedores classiFtcados, tespeitada a ordem de classificação,
quando o pdmeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassihcado em nzão de sua proposta permanecer acima
do pteço máximo definido pata a contratação.
5.2.3F,m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da dispensa
eletrônica.
5.3 Estando o preço compadvel, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de
documentos complementates.
5.4 O critério de julgamento será o Menor Preço Global por Lote.
5.5 Setá desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenodzadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5'3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deFrnido pan a contratação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibiJidade demonstrada, quando exigido pela,tdministração;
5.5.5 Aptesent¿r desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fotnecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento
o objeto, será considerada inexequível a ptoposta de preços ou menor lance que:
5.6.1 For insuficiente pua a cobertura dos custos da conffatação, aptesente preços global ou unitários simbólicos,

-'- trtisórios ou de valotzero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresciclos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispense não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do própdo fornecedor, para os quais ele renuncie a parccla ou à totalidade da
remunetação;
5.6.2,A.presentar um ou mais valotes da planilha de custo que scjam infedores àqueles fixados em insftumentos cle carâter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementates, poderão ser efetuad¿s diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade daproposta.
5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pan 

^ 
desclassiFrcação da proposta. A planilha poderá

ser ajustada pelo fornecedor, no pnzo indicado pelo sistema, desde que não haia majoração do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita 

^sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5,9 Parz fins de análise da ptoposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação esctita do setor tequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proposta de preços e as especificações
contidas no Tetmo de Referência do Edital ptevalecem as do Termo de Referência, inclusive para fins de
clesclassificação.
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classiFrcação.
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5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a novâ data e horário parâ â sua
continuidade.
5.13 Encerrad¿ a anátse quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta,
6, DA HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para ltns de habilitação constam do A.NEXO I - TERMO DE REFERENCIA,

' deste aviso e setão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances.
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedot detentor cla ptoposta classifìcada em
ptirneiro lugat, setá verificado o eventual descurnpdmento clas condições de participação, especialmente qrranto à

existência de sanção que impeça a pancipação no certame ou a futura contrataçã.o, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

"à, a) Cadastro cle Fornecedores, vetiFtcada pot meio do SIC.A.F, nos documentos por ele abtangidos;
b) Cadastto Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatranspatencia.gov. br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de Improbidade Administrat)va, mantido pelo Conselho Nacional
cle Jusúça (rvwwcnj, jus.br/improbidade-adm/consultar_requerido,php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2,lPala a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas clas alíneas "b","c" e"d"
acima pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (https: f f ceradoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.1.1 A tentativa de buda será vedftcada por meio dos vínculos societádos, Iinhas de fornecimento similares, dentre
outros;
6.2.1,2 O fornecedot será convocado pata manifestação prévia à sua desclassificação;
6.2.2 Constatada a existência cle sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falt¿ de condição cle participação.
6.3 Caso atendidas as condições de patticipação, a habiltação dos fornecedores será vedficada por meio do Caclastro cle

Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1 E dever do fornecedor atttaltzzr previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores (SICA$
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentaç ão aínÍzada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicarâ a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oFrciais emissores de cettidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

'Â e.+ Ilavendo a necessidade de envio de documentos de habiJitação càmplementàr.r, n...rrários à confirmação daqueles
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5 Somentc haverâ a necessidade de comprcvação do prcenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais trão digitais, quando houver clúr'ida em rclação à integridade do documento digital.
6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor indir.idual que pretenda auferir os benefícios clo tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar no 723/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
conffibuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a

nova data e horário para a sua . ¿j-,. i 1^ J ^

6.8 Será inabilitado o fornecedot que não comprovar sua habiJitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacotdo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
6.8.1 Na hipótese de o fotnecedor não atender às exigências pataahabittação, o órgão ou enridade examinará. a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiFtcação, até a aputação de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habi[tado.
7, pA CONTRATAçAO
7.1 Após a homologação e adjudicação, câso se concltra pela contratação, setâ firmado Termo de Contrato conforme
minuta anexâ neste Aviso.

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque ÿ licitacao@ ita itinga.ce.gov. br
,,i

1--;\ l,;
Genezaré - CEP: 61.881-263 ,''i

(85) 3513-2004 'L" www. itaiti nga.ce.gov. br



ffi, ffi l;m",.'**

Pft EËe.llUR¡1 l{lJtllClPAL. ÐE 7z
ffiAffiNNGA (ô

-Ý
.. Þv

DE Ltct '

7.1.2 O adjuclicatário terâ o pr.azo de O5(cinco) dias úteis, contados a patt da data de sua convocação, para assinar o
'fermo de Conttato, sob pena de decair o di¡eito à contratação, sem ptejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.
7,1.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual peíodo, por solicitação justiFrcacla do
adjudicatário e aceita pela Âdministração.
7.2 O Aceitc da Nota dc Empenho or.r do insúumento equivalente, cmitida à empresa adjudicada. implica no

;ï.î-1iï:ffi;:Ñjå:ä vinculada ao contrato, apticancto-se à retação cle negócios ali estabetecida as disposições cla Lei no

1,4.133/2021,;

7.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7,2,3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 737 e'138 da Lei n" 1,4.'133/21,

e reconhece os diteitos da Administtação previstos nos attigos 737 a 139 da mesma Lei, bem como as regras contidas no
contrâto.
7.3 O prazo de vigência da conffatação é o estabelecido no Termo de Referência, confotme previsão nos anexos a este

Aviso de Conttatação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência da contratação.
8. DAS DISPOSIçÖES GERAIS
8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Elerônica integtante do Sistema de Compras do Mrrnicípio e

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fotuececlores registracl.os no
Sistema cle Cadastramento Unifìcado de Fornecedor:cs - SICAF, por mensagem elettônica, na cotrespondente Linha de

fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fomececlores restarem clesclassificados ou inabilitados þtoccdimento ftacassado), a

Administração poderá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2 Valet-sc, para 

^ 
corLfta,tação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.
8.2.2.7 No caso do subitem anterior, a, contrataçã,o será operacionaizada fora deste procedimento.

^ê. 8.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, confotme o caso.
r \ 8.3 As providências dos subitens 8,2.1, e 8.2.2 acima poderão ser utjlizadas se não houver o comparecimento de quaisqrrer

fomecedores interessados þrocedimento deserto).
8.4 Havendo a uecessidade de rca\zação de ato cle qualquet natuteza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da AcLninistração na
respectiva no tiFrcação.

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Flcando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administtação ou de sua descotrexão.
8.6 Não havendo expediente ou ocotrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcahzação do certame na data
marcada, a sessão será âutomat-icamente transferida par^ o primeiro dia íltil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrârio.
8.7 Os llotários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observatão o horário de
Brasília - DF, inclusive p^r^ contaeem de tempo e registro no Sistema e na documentação telativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficâcia para Ftns de habilitação e classiFtcação,

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre inte¡pretadas em favor da ampltação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isouomia, a

finalidade e a segurança da contataçã,o.
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8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçã,o e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente cla condução ou do resultado do processo de
contratação.
8.11Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Conüatação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integrarn este Aviso cle Contratação Di-teta, para toclos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.14 Os fotnecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 74.733/2021, bem como àquelas expressamente
previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Termo de Referência
8.14.2 ANEXO II - Minuta do Contrato

¿a Itaiunga/CB,25 demaio de2026.

PEDRO NUNES DASII,VA
de Saúde
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